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MARQUES E GALÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 04.620.070/0001-
01, estabelecida à Rua Brasília, 914, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP: 
85.440-000. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Prorrogar a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo 
para 02 de agosto de 2020, ratificando o valor de R$-55.200,00 para consumo 
no período, conforme solicitação da Secretaria da Saúde e parecer jurídico 
anexo nos autos do processo. Assim, fica o valor global do contrato atualizado 
para R$-110.400,00. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do 
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 31 de julho de 2019. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
MARQUES E GALÃO LTDA 
Representante Legal 
Contratada 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 217/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4080/2018 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 217/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA MARQUES E GALÃO 
LTDA, TENDO POR OBJETO A DILATAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa especializada para realização de mamografias e 
ultrassonografias 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 
960.951.728-53. 
3. CONTRATADA: 
MARQUES E GALÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 04.620.070/0001-
01, estabelecida à Rua Brasília, 914, na cidade de Ubiratã - PR, CEP: 85440-
000. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Prorrogar a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo 
para 03 de agosto de 2020, ratificando o valor de R$-154.248,00 para consumo 
no período, conforme solicitação da Secretaria da Saúde e parecer jurídico 
anexo nos autos do processo. Assim, fica o valor global do contrato atualizado 
para R$-308.496,00. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do 
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 31 de julho de 2019. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
MARQUES E GALÃO LTDA 
Representante Legal 
Contratada 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 263/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4513/2019 
PREGÃO Nº 148/2019 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Aquisição de um veículo zero quilômetros destinado à Secretaria Municipal da 
Educação. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e 
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 1.847.057-8 
PR e inscrito no CPF n.º 960.951.728-53. 
3. CONTRATADA 
FANCAR VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.677.629/0007-80, com sede 
na Avenida Brasil, 1738, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. Telefone nº 
(45) 3220-8200. 
4. VALOR CONTRATADO 
R$- 58.950,00 (Cinquenta e oito mil novecentos e cinquenta reais).  
5. VIGÊNCIA 
06 meses, sem possibilidade de prorrogação. 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 0509 
Despesa Orçamentária: 5789 
Categoria: 449052520000 
Descrição da Despesa: Veículos de tração mecânica 
Fonte de Recurso: 104 
7. FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 
Ubiratã - Paraná, 06 de agosto de 2019. 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
Através do presente termo, fica retificado o Aviso de Licitação, do Pregão 
Presencial nº. 180/2019, referente ao Processo Licitatório 4568/2019, publicado 
nos jornais: Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE) e Jornal O 
Paraná, no dia 16 de agosto de 2019.  
Onde se lê:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL 
COMUM S500. 
Lê-se: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL COMUM S500. 
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o 
presente Termo. 
Ubiratã, 16 de agosto de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 

 

Sem publicações 

 

 

EXPEDIENTE 

Jornal Oficial Eletrônico 

 - Município de Ubiratã - 

 

Prefeito do Município: Haroldo Fernandes Duarte 

Setor Responsável: Gabinete do Prefeito 

Redação e Administração:  

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852 

CEP. 85.440-000 - Ubiratã/Paraná  

e-mail: legislar@ubirata.pr.gov.br 

Fone: (44)3543-8000 

 
 

 
 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
mailto:legislar@ubirata.pr.gov.br

